
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  a  lista  de  espera
para  cirurgias  na  rede  pública  de  saúde  de
Cuiabá
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 
 fundamento no art. 224 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, requeiro à Secretaria
Municipal  de Saúde,  por meio da Mesa Diretora,  que sejam prestadas as seguintes informações
referentes à fila de espera para cirurgias eletivas e de urgência no município de Cuiabá: 

Qual  o  número  total  de  pacientes  que  aguardam  por  cirurgias  no  município  de  Cuiabá
atualmente? 
A Secretaria dispõe de lista nominal (com dados anonimizados, conforme a LGPD) com as
seguintes informações: 

Tipo da cirurgia; 
Data do encaminhamento/regulação; 
Unidade de referência para realização do procedimento; 
Tempo médio de espera por especialidade? 

Quais são as especialidades com maior demanda reprimida? 
Existe cronograma previsto para a realização dos procedimentos cirúrgicos represados? 
O  município  tem  adotado  medidas  como  mutirões,  terceirização  ou  pactuações
intermunicipais/estaduais para dar vazão à fila de cirurgias? 
Quantas cirurgias foram realizadas pelo SUS no município nos anos de 2023 e 2024, e no
primeiro semestre de 2025? 
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JUSTIFICATIVA 
Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de julho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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